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                                                            CONTRATO Nº 072/2017 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, COM O SR. ANTONIO CARDOZO., 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

 
Pelo presente instrumento as partes, de um lado que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA - MT, com sede à Av. Araguaia nº. 248 - Centro, São Félix do Araguaia - MT - Inscrito no CNPJ sob Nº 
03.918.869/0001-08, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. JANAILZA TAVEIRA LEITE, brasileira, 
casada, Advogada, portador do RG nº 53.204.353-4 SSP/SP e CPF Nº 049.351.084/28, doravante denominada 

CONTRATANTE e, do outro lado O SENHOR: CARDOSO/CPF N° 058.580.168-12, com sede na Rua Severiano 

Neves, s/nº Centro São Félix do Araguaia – MT CEP 78.670-000; ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Presencial 021/2017 Processo nº 024/2017, em conformidade 
com o que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 
10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir 
ajustadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, devidamente homologado pela Prefeita Municipal de São 
Félix do Araguaia - MT 
 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VEICULO DE PASSEIO 
FIAT/UNO MILLE WAY ANO FAB E MODELO 20132013 COR PRATA CHASSI Nº 9BD15844AD6880642 
para atendimentos das necessidades da Secretaria de Agricultura em e viagens ao núcleo da região. Manutenção, 

Motorista e Combustível por conta da Contratante; conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante 
deste processo. 
 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO (A) pela execução do objeto deste contrato o valor mensal de 

R$ 2.885,00 (dois mil e oitocentos e oitenta e cinco reais), totalizando o valor global em R$ 34.620,00(trinta e quatro mil 

seiscentos e vinte reais). 
 
CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;  
 
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
 
4.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
 
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) até 30 (trinta) dias após apresentação das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
 
4.5- Arcar com as despesas de combustíveis durante a execução dos serviços 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão Presencial Nº 
021/2017, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
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5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
 
5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
 
5.4- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE; 
 
5.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
 
5.6- Manter os veículos absolutamente quitados com as suas taxas e impostos estipulados em Lei, afim de que não cause 
prejuízo a contratante ou a terceiros pela falta de pagamento das mesmas; 
 
5.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT por eventuais autuações administrativas 
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) contratado(a), com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT; 
 
5.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, Município 
ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
 
5.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
 
5.10 – Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da contratante o veículo utilizado para prestação 
dos serviços; 
 
5.11- Responsabilizar-se totalmente pela manutenção dos veículos, e demais custos referentes à boa prestação dos 
serviços; 
 
5.12 – O contratado terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar o veículo junto a Secretaria Contratante. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
6.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 23 de junho de 2018, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal, não serão considerados como inadimplemento contratual; 
 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à Prefeitura Municipal, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 
 
7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o pagamento será efetivado em 
favor da CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta. 
 

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº.  
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Despesa: 593 
Projeto/Atividade: 2.014 
Elemento de Despesa: 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 
Despesa: 167 
Projeto/Atividade: 2.077 
Elemento de Despesa: 33.90.36- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 
Despesa: 168 
Projeto/Atividade: 2.077 
Elemento de Despesa: 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
Despesa: 366 
Projeto/Atividade: 2.065 
Elemento de Despesa: 33.90.36- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 
Despesa: 367 
Projeto/Atividade: 2.065 
Elemento de Despesa: 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis; 
 

CLAÚSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
conforme o disposto no § 1o, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1- O Contratado que falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com o município de São Félix do Araguaia – MT, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
 
11.2- O(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, 
por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade do 
mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 
especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;  
 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de .................., por 
prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Secretaria de Contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos 
prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
 
11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), 
o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
 
11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do 
contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 
 
11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
 
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas a contar da realização do certame, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
 
11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 
da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Secretaria de contratante; 
 
12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
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12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, 
ambos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo entre elas 
celebrado; 
 
13.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de São Félix do Araguaia -MT, para conhecimento das questões relacionadas com o 
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 
 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o presente 
instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
 

São Félix do Araguaia – MT em 23 de junho de 2017. 
 
 
 

JANAILZA TAVEIRA LEITE 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

ANTONIO CARDOSO 
Nome do Representante Legal 

Nome da Empresa 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
2. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 020/2017 
 

Aos vinte e um dia do mês de junho do ano de dois mil e dezessete (21/06/2017), o MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO 
ARAGAUAIA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. Araguaia nº 248 
Centro São Félix do Araguaia - MT, devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 03.918.869/0001-08, neste ato representado, na 
forma de sua Lei Orgânica, pela Prefeita Municipal a Sra. JANAILZA TAVEIRA LEITE, brasileira, casada, Advogada, portador 
do RG. n.º 53.204.353-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob n.º 049.351.084/28, residente e domiciliado nesta cidade de São Félix do 
Araguaia/MT a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 021/2017 da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia, cujo 
objetivo Registro de preços para futura e fracionada Contratação de Serviço de caminhão pipa (com motorista e combustível 
incluso), veiculo de passeio tipo (popular), trator de pneu acoplado com tanque (com motorista e combustível incluso) e veiculo tipo 
Kombi (com motorista e combustível incluso) para uso da secretaria municipal de obras, secretaria municipal de agricultura e 
secretaria municipal de promoção social a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto 
no art. 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 019/2013, segundo as cláusulas e condições seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referente à aquisição, 
preços, e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.  

ITEM DESCRIÇÃO DO VEICULO UND QTD VALOR A SER 
PAGO 
MENSAL 

 

LICITANTE 

O1 VEICULO DE PASSEIO FIAT/UNO MILLE 
WAY ANO FAB E MODELO 20132013 COR 
PRATA CHASSI Nº 9BD15844AD6880642 para 
atendimentos das necessidades da Secretaria de 
Agricultura em e viagens ao núcleo da região. 
Manutenção, Motorista e Combustível por conta da 
Contratante. 

01 12 
Meses 

 R$ 2.885,00 ANTONIO 
CARDOSO/CPF 
N° 058.580.168-12 

02 VEICULO VW/KOMBI ANO FAB E MODELO 
2009/2009 CHASSI9BWMF07X79P026950, em bom 
estado de conservação para transportes dos usuários do 
Serviço de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos, 
acompanhamentos e atendidos pelo CRAS *AS 
DESPESAS DE MANUTENÇÃO, OBRIGAÇÃO 
TRABALHISTA (EMPREGATICIA) COM O 
MOTORISTA E TODO O CUSTO DE PEÇAS, 
COMBUSTÍVEL SERÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

01 12 
Meses 

1.900,00 GENEZIO 
ALVES DOS 

SANTOS/CPF 
Nº 569.022.981-49 

03 VEICULO KOMBI VW/KOMBI ANO FAB E 
MODELO 2012/2012 CHASSI 
9BWMF07XXCP021880 em bom estado de 
conservação para transportes dos usuários do Serviço 
de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos, 
acompanhamentos e atendidos pelo CRAS *AS 
DESPESAS DE MANUTENÇÃO, OBRIGAÇÃO 
TRABALHISTA (EMPREGATICIA) COM O 
MOTORISTA E TODO O CUSTO DE PEÇAS, 
COMBUSTÍVEL SERÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

01 12 
Meses 

1.900,00 JUNIO DE 
SOUSA 

LOPES/CPF Nº 
962.954.901-82, 

04 CAMINHÃO MERCEDES BENZ/L 1516 ANO 01 05 11.000,00 
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FAB E MODELO 1984/1985 
AZULCHASSI34530512651829 acoplado para molhar 
rua, com capacidade mínima de 15.000 l. Com 
barramento, sistema de bombeamento de água em alta 
pressão, abastecimento através de sistema de bomba de 
sucção independente, acompanhado com 8 metros de 
mangueira ¾ de alta pressão, com bico de pressão, 
(SEDE DO MUNICIPIO) (SFA) 
*AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO, 
OBRIGAÇÃO TRABALHISTA (EMPREGATICIA) 
COM O MOTORISTA E TODO O CUSTO DE 
PEÇAS, COMBUSTÍVEL SERÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

Meses  
 

JOSÉ AIRTON 
BARROS 

AZEVEDO/CN
PJ Nº 

23.049.441/0001-
83, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MANUEL 
MESSIAS 

VIEIRA DA 
SILVA/CPF Nº 
495.924.401-15 

05 CAMINHÃO MERCEDES /BENZ 1113  AZUL 
ANO FAB E MODELO 1980/1980 CHASSI 
34405811508035 acoplado para molhar rua, com 
capacidade mínima de 15.000 l. Com barramento, 
sistema de bombeamento de água em alta pressão, 
abastecimento através de sistema de bomba de sucção 
independente, acompanhado com 8 metros de 
mangueira ¾ de alta pressão, com bico de pressão, 
(DISTRITO ESPIGÃO DO LESTE) 
*AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO, 
OBRIGAÇÃO TRABALHISTA (EMPREGATICIA) 
COM O MOTORISTA E TODO O CUSTO DE 
PEÇAS, COMBUSTÍVEL SERÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

01 12 
Meses 

10.990,00 
 
 

06 CAMINHÃO MERCE4DES /BENZ L 1118 ANO 
FAB E MODELO 1989/1989 BEGE CHASSI 
9BM344024KB886123 acoplado para molhar rua/pista 
com capacidade mínima de 10.000 l. Com barramento, 
sistema de bombeamento de água em alta pressão, 
abastecimento através de sistema de bomba de sucção 
independente, acompanhado com 8 metros de 
mangueira ¾ de alta pressão, com bico de pressão, 
VILA SÃO SEBASTIÃO(CHAPADINHA) 
*AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO, 
OBRIGAÇÃO TRABALHISTA (EMPREGATICIA) 
COM O MOTORISTA E TODO O CUSTO DE 
PEÇAS, COMBUSTÍVEL SERÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

01  
05 

Meses 

 

8.990,00 
 

MANUEL 
MESSIAS 

VIEIRA DA 
SILVA/CPF Nº 
495.924.401-15 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

Integra a presente ARP a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, localizada na Av. Araguaia nº 
248 Centro, em São Félix do Araguaia - MT, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;  
Parágrafo único – qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá solicitar a utilização da presente ARP, 
independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no Decreto Municipal nº 
019/2013.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:  
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e 
as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;  
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b) convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de empenho;  
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos 
vencidos;  
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas 
condições de mercado, e de aplicação de penalidades;  
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de 
Registro de Preços;  
f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento do (s) serviços a 
outro (s) órgão (aos) da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente ARP;  
g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;  
h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;  
i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP.  
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO 
PARTICIPANTE 
O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:  
a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;  
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição 
pretendida;  
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, eventuais desvantagens verificadas;  
d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;  
e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;  
f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP, informando ao 
ÓRGÃO GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.  
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
O FORNECEDOR obriga-se a:  
a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação, no que couber;  
b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;  
c) Prestar os serviços solicitados nos prazos estabelecidos e conforme autorização de fornecimento, conforme solicitado no edital; 
d) Prestar os serviços conforme especificações e preços registrados na presente ARP;  
e) Prestar os serviços solicitados no respectivo endereço do órgão participante ou não participante da presente ARP, sem nenhum 
ônus adicional ao Município de São Félix do Araguaia;  
f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERANCIADOR 
referentes às condições firmadas na presente ARP;  
g) Prestar, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas 
validades encontrem-se vencidas;  
h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP;  
i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP;  
j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) serviços(ais) entregue(s), com base 
na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;  
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até o dia 21 de junho de 
2018. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor (es) e as especificações do(s) serviço(s) registrados nesta Ata encontram-se indicados nos 
quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório: ANTONIO CARDOSO/CPF N° 
058.580.168-12, vencedora do item 01 VEICULO DE PASSEIO Serviços de veiculo de passeio (tipo veiculo popular) para 

atendimentos das necessidades da Secretaria de Agricultura em e viagens ao núcleo da região com valor global por 12 meses de R$ 

34.620,00(trinta e quatro mil seiscentos e vinte reais)com sede na Rua Severiano Neves, s/nº Centro São Félix do Araguaia – MT CEP 
78.670-000; GENEZIO ALVES DOS SANTOS/CPF Nº 569.022.981-49,  vencedora do item KOMBI veiculo tipo Kombi igual 
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ou similar, em bom estado de conservação para transportes dos usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos, 

acompanhamentos e atendidos pelo CRAS * com valor global por 12 meses de R$ 22.800,00(vinte e dois mil e oitocentos reais)com 

sede a Rua Garças 197 São Félix do Araguaia – MT CEP 78.670-000; JUNIO DE SOUSA LOPES/CPF Nº 962.954.901-82,  
vencedora do item KOMBI veiculo tipo Kombi igual ou similar, em bom estado de conservação para transportes dos usuários do 

Serviço de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos, acompanhamentos e atendidos pelo CRAS * com valor de R$ 

22.800,00(vinte e dois mil e oitocentos reais)com sede a Avenida Açaí s/nº São Félix do Araguaia – MT,CEP 78.670-000 JOSÉ 
AIRTON BARROS AZEVEDO/CNPJ Nº 23.049.441/0001-83,  vencedora dos item CAMINHÃO PIPA acoplado para 

molhar rua, com capacidade mínima de 15.000 sede do município” valor global por cinco meses de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco 

mil reais) com sede a Av. Açaí nº 23 Jardim Pindorama – Vila Santo Antônio em São Félix do Araguaia – MT CEP 78.670-000; 
MANUEL MESSIAS VIEIRA DA SILVA/CPF Nº 495.924.401-15, vencedor dos itens CAMINHÃO PIPA acoplado para 
molhar rua/pista com capacidade mínima de 15.000 l “Espigão do leste” e CAMINHÃO PIPA acoplado Para molhar rua/pista 

com capacidade mínima de 10.000 l “Vila São Sebastião”, com valor global de R$ 162.830,00(cento e sessenta e dois mil oitocentos e 

trinta reais).  
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias condicionado à entrega do objeto e apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o 
FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura à qual deverá ser atestada pelo (a) setor de compras, ou outro servidor 
formalmente designado;  
Parágrafo primeiro – o pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social 
(INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de 
débitos. 
Parágrafo segundo – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP. 
 

CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for 
o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, 
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE 
Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s) do objeto, como também as possíveis alterações da 
presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no 
parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;  
Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrido no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:  
I – Por iniciativa da Administração, quando:  
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da presente ARP;  
b) recusarem-se a retirar a nota de empenho nos prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela 
Administração;  
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;  
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;  
e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;  
f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;  
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.  
II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;  
Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante 
competente processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito Municipal, gestor do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o 
particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seu(s) ato(s) ensejar (em):  
a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a Administração;  
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrada administrativamente ou judicialmente, correspondente a: 
a) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na realização dos serviços; 
b) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do Contrato e itens 
deste Edital e pela recusa da assinatura do Contrato; 
c) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do Contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da 
contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
II - De acordo com o art. 7°, da Lei Federal n° 10.520, de 17.07.2002, o licitante e/ou contratado, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
suspenso Cadastro Central de Fornecedores do Município de São Félix do Araguaia, pelo prazo de até 05 (cinco) anos: 
Parágrafo único – os valores resultantes da aplicação de multas serão cobrados pela via administrativa, devendo ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo 
rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO 
A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são 
conhecidos e acatados pelas partes:  
a) Edital do Pregão Presencial nº 021/2017 e anexos;  
b) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA(S).  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da Comarca de São Félix do Araguaia - 
MT, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
Nada mais havendo a tratar eu, Meudra Pereira dos Santos), Pregoeira, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e 
achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular (es) fornecedor (es).  
 
 
 
 

JANAILZA TAVEIRA LEITE 
PREFEITA MUNICIPAL 

Órgão Gerenciador 
 
 
 

EMPRESA(S) FORNECEDORA(S): 
 
 
 

ANTONIO CARDOSO 
CPF N° 058.580.168-12 

 
 
 
 

GENEZIO ALVES DOS SANTOS 
CPF Nº 569.022.981-49 

 
 
 

JUNIO DE SOUSA LOPES 
CPF Nº 962.954.901-82 
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JOSÉ AIRTON BARROS AZEVEDO 
CNPJ Nº 23.049.441/0001-83, 

 
 

MANUEL MESSIAS VIEIRA DA SILVA 

CPF Nº 495.924.401-15 
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CONTRATO Nº 073/2017 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, COM O SENHOR GENEZIO 
ALVES DOS SANTOS, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

 
Pelo presente instrumento as partes, de um lado que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA - MT, com sede à Av. Araguaia nº. 248 - Centro, São Félix do Araguaia - MT - Inscrito no CNPJ sob Nº 
03.918.869/0001-08, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. JANAILZA TAVEIRA LEITE, brasileira, 
casada, Advogada, portador do RG nº 53.204.353-4 SSP/SP e CPF Nº 049.351.084/28, doravante denominada 
CONTRATANTE e, do outro lado O SENHOR: GENEZIO ALVES DOS SANTOS/CPF Nº 569.022.981-49 
com sede a Rua Garças 197 São Félix do Araguaia – MT CEP 78.670-000; ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Presencial 021/2017 Processo nº 024/2017, em conformidade 
com o que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 
10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir 
ajustadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, devidamente homologado pela Prefeita Municipal de São 
Félix do Araguaia – MT. 
 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VEICULO VW/KOMBI ANO FAB E 
MODELO 2009/2009 CHASSI9BWMF07X79P026950, em bom estado de conservação para transportes dos usuários do Serviço 
de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos, acompanhamentos e atendidos pelo CRAS *AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO, 
OBRIGAÇÃO TRABALHISTA (EMPREGATICIA) COM O MOTORISTA E TODO O CUSTO DE PEÇAS, 
COMBUSTÍVEL SERÃO POR CONTA DA CONTRATADA. 
 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO (A) pela execução do objeto deste contrato o valor mensal de 

R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais), totalizando o valor global em R$ 22.800,00(vinte e dois mil e oitocentos reais); 
 
CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;  
 
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
 
4.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
 
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) até 30 (trinta) dias após apresentação das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
 
4.5- Arcar com as despesas de combustíveis durante a execução dos serviços 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO(A) 
5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão Presencial Nº 
021/2017, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
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5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
 
5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
 
5.4- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE; 
 
5.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
 
5.6- Manter os veículos absolutamente quitados com as suas taxas e impostos estipulados em Lei, afim de que não cause 
prejuízo a contratante ou a terceiros pela falta de pagamento das mesmas; 
 
5.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT por eventuais autuações administrativas 
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) contratado(a), com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT; 
 
5.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, Município 
ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
 
5.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
 
5.10 – Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da contratante o veículo utilizado para prestação 
dos serviços; 
 
5.11- Responsabilizar-se totalmente pela manutenção dos veículos, e demais custos referentes à boa prestação dos 
serviços; 
 
5.12 – O contratado terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar o veículo junto a Secretaria Contratante. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
6.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 23 de junho de 2018, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal, não serão considerados como inadimplemento contratual; 
 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à Prefeitura Municipal, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 
 
7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o pagamento será efetivado em 
favor da CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta. 
 

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº.  
 
Despesa: 593 
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Projeto/Atividade: 2.014 
Elemento de Despesa: 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 
Despesa: 167 
Projeto/Atividade: 2.077 
Elemento de Despesa: 33.90.36- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 
Despesa: 168 
Projeto/Atividade: 2.077 
Elemento de Despesa: 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
Despesa: 366 
Projeto/Atividade: 2.065 
Elemento de Despesa: 33.90.36- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 
Despesa: 367 
Projeto/Atividade: 2.065 
Elemento de Despesa: 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis; 
 

CLAÚSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
conforme o disposto no § 1o, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1- O Contratado que falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com o município de São Félix do Araguaia – MT, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
 
11.2- O(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, 
por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade do 
mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 
especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;  
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III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de .................., por 
prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Secretaria de Contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos 
prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
 
11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), 
o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
 
11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do 
contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 
 
11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
 
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas a contar da realização do certame, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
 
11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 
da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Secretaria de contratante; 
 
12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
 
12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, 
ambos da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo entre elas 
celebrado; 
 
13.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de São Félix do Araguaia -MT, para conhecimento das questões relacionadas com o 
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 
 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro - estipuladas, as partes contratantes assinam o presente 
instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
 

São Félix do Araguaia – MT em 23 de junho de 2017. 
 
 
 

JANAILZA TAVEIRA LEITE 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

GENEZIO ALVES DOS SANTOS 
Nome do Representante Legal 

Nome da Empresa 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
2. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
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CONTRATO Nº 074/2017 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, COM O SENHOR JUNIO DE 
SOUSA LOPES , PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

 
Pelo presente instrumento as partes, de um lado que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA - MT, com sede à Av. Araguaia nº. 248 - Centro, São Félix do Araguaia - MT - Inscrito no CNPJ sob Nº 
03.918.869/0001-08, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. JANAILZA TAVEIRA LEITE, brasileira, 
casada, Advogada, portador do RG nº 53.204.353-4 SSP/SP e CPF Nº 049.351.084/28, doravante denominada 

CONTRATANTE e, do outro lado O SENHOR: JUNIO DE SOUSA LOPES/CPF Nº 962.954.901-82,  com sede 

a Avenida Açaí s/nº São Félix do Araguaia – MT,CEP 78.670-000; ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Presencial 021/2017 Processo nº 024/2017, em conformidade 
com o que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 
10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir 
ajustadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, devidamente homologado pela Prefeita Municipal de São 
Félix do Araguaia – MT. 
 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VEICULO KOMBI VW/KOMBI ANO 
FAB E MODELO 2012/2012 CHASSI 9BWMF07XXCP021880 em bom estado de conservação para transportes 
dos usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos, acompanhamentos e atendidos pelo CRAS *AS 
DESPESAS DE MANUTENÇÃO, OBRIGAÇÃO TRABALHISTA (EMPREGATICIA) COM O MOTORISTA E 
TODO O CUSTO DE PEÇAS, COMBUSTÍVEL SERÃO POR CONTA DA CONTRATADA. 
 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO (A) pela execução do objeto deste contrato o valor mensal de 

R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais), totalizando o valor global em R$ 22.800,00(vinte e dois mil e oitocentos reais); 
 
CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;  
 
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
 
4.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
 
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) até 30 (trinta) dias após apresentação das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
 
4.5- Arcar com as despesas de combustíveis durante a execução dos serviços 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO(A) 
5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão Presencial Nº 
021/2017, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
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5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
 
5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
 
5.4- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE; 
 
5.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
 
5.6- Manter os veículos absolutamente quitados com as suas taxas e impostos estipulados em Lei, afim de que não cause 
prejuízo a contratante ou a terceiros pela falta de pagamento das mesmas; 
 
5.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT por eventuais autuações administrativas 
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) contratado(a), com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT; 
 
5.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, Município 
ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
 
5.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
 
5.10 – Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da contratante o veículo utilizado para prestação 
dos serviços; 
 
5.11- Responsabilizar-se totalmente pela manutenção dos veículos, e demais custos referentes à boa prestação dos 
serviços; 
 
5.12 – O contratado terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar o veículo junto a Secretaria Contratante. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
6.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 23 de junho de 2018, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal, não serão considerados como inadimplemento contratual; 
 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à Prefeitura Municipal, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 
 
7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o pagamento será efetivado em 
favor da CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta. 
 

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº.  
 
Despesa: 593 
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Projeto/Atividade: 2.014 
Elemento de Despesa: 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 
Despesa: 167 
Projeto/Atividade: 2.077 
Elemento de Despesa: 33.90.36- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 
Despesa: 168 
Projeto/Atividade: 2.077 
Elemento de Despesa: 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
Despesa: 366 
Projeto/Atividade: 2.065 
Elemento de Despesa: 33.90.36- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 
Despesa: 367 
Projeto/Atividade: 2.065 
Elemento de Despesa: 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis; 
 

CLAÚSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
conforme o disposto no § 1o, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1- O Contratado que falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com o município de São Félix do Araguaia – MT, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
 
11.2- O(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, 
por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade do 
mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 
especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;  
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III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de .................., por 
prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Secretaria de Contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos 
prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
 
11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), 
o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
 
11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do 
contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 
 
11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
 
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas a contar da realização do certame, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
 
11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 
da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Secretaria de contratante; 
 
12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
 
12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, 
ambos da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo entre elas 
celebrado; 
 
13.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de São Félix do Araguaia -MT, para conhecimento das questões relacionadas com o 
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 
 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro - estipuladas, as partes contratantes assinam o presente 
instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
 

São Félix do Araguaia – MT em 23 de junho de 2017. 
 
 
 

JANAILZA TAVEIRA LEITE 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

JUNIO DE SOUSA LOPES 
Nome do Representante Legal 

Nome da Empresa 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
2. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
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CONTRATO Nº 075/2017 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, COM A EMPRESA: JOSÉ AIRTON 
BARROS AZEVEDO - ME, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

 
Pelo presente instrumento as partes, de um lado que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA - MT, com sede à Av. Araguaia nº. 248 - Centro, São Félix do Araguaia - MT - Inscrito no CNPJ sob Nº 
03.918.869/0001-08, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. JANAILZA TAVEIRA LEITE, brasileira, 
casada, Advogada, portador do RG nº 53.204.353-4 SSP/SP e CPF Nº 049.351.084/28, doravante denominada 
CONTRATANTE e, do outro lado a Empresa: JOSÉ AIRTON BARROS AZEVEDO/CNPJ Nº 

23.049.441/0001-83,  com sede a Av. Açaí nº 23 Jardim Pindorama – Vila Santo Antônio em São Félix do Araguaia – 

MT CEP 78.670-000; ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão 
Presencial 021/2017 Processo nº 024/2017, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, devidamente homologado pela Prefeita Municipal de São 
Félix do Araguaia – MT. 
 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CAMINHÃO MERCEDES BENZ/L 
1516 ANO FAB E MODELO 1984/1985 AZULCHASSI34530512651829 acoplado para molhar rua, com capacidade 
mínima de 15.000 l. Com barramento, sistema de bombeamento de água em alta pressão, abastecimento através de 
sistema de bomba de sucção independente, acompanhado com 8 metros de mangueira ¾ de alta pressão, com bico de 
pressão, (SEDE DO MUNICIPIO) (SFA)*AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO, OBRIGAÇÃO TRABALHISTA 
(EMPREGATICIA) COM O MOTORISTA E TODO O CUSTO DE PEÇAS, COMBUSTÍVEL SERÃO POR 
CONTA DA CONTRATADA. 
 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO (A) pela execução do objeto deste contrato o valor mensal de 

R$ 11.000,00(onze mil reais), totalizando o valor global em 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais); 
 
CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;  
 
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
 
4.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
 
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) até 30 (trinta) dias após apresentação das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
 
4.5- Arcar com as despesas de combustíveis durante a execução dos serviços 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO(A) 
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5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão Presencial Nº 
021/2017, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
 
5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
 
5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
 
5.4- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE; 
 
5.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
 
5.6- Manter os veículos absolutamente quitados com as suas taxas e impostos estipulados em Lei, afim de que não cause 
prejuízo a contratante ou a terceiros pela falta de pagamento das mesmas; 
 
5.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT por eventuais autuações administrativas 
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) contratado(a), com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT; 
 
5.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, Município 
ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
 
5.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
 
5.10 – Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da contratante o veículo utilizado para prestação 
dos serviços; 
 
5.11- Responsabilizar-se totalmente pela manutenção dos veículos, e demais custos referentes à boa prestação dos 
serviços; 
 
5.12 – O contratado terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar o veículo junto a Secretaria Contratante. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
6.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 23 de novembro de 2017, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal, não serão considerados como inadimplemento contratual; 
 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à Prefeitura Municipal, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 
 
7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o pagamento será efetivado em 
favor da CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta. 
 

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
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8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº.  
 
Despesa: 593 
Projeto/Atividade: 2.014 
Elemento de Despesa: 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 
Despesa: 167 
Projeto/Atividade: 2.077 
Elemento de Despesa: 33.90.36- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 
Despesa: 168 
Projeto/Atividade: 2.077 
Elemento de Despesa: 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
Despesa: 366 
Projeto/Atividade: 2.065 
Elemento de Despesa: 33.90.36- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 
Despesa: 367 
Projeto/Atividade: 2.065 
Elemento de Despesa: 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis; 
 

CLAÚSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
conforme o disposto no § 1o, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1- O Contratado que falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com o município de São Félix do Araguaia – MT, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
 
11.2- O(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, 
por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade do 
mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
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b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 
especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;  
 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de .................., por 
prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Secretaria de Contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos 
prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
 
11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), 
o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
 
11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do 
contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 
 
11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
 
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas a contar da realização do certame, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
 
11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 
da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Secretaria de contratante; 
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12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
 
12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, 
ambos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo entre elas 
celebrado; 
 
13.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de São Félix do Araguaia -MT, para conhecimento das questões relacionadas com o 
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 
 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro - estipuladas, as partes contratantes assinam o presente 
instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
 

São Félix do Araguaia – MT em 23 de junho de 2017. 
 
 
 

JANAILZA TAVEIRA LEITE 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

JOSE AIRTON BARROS AZEVEDO - ME 
Nome do Representante Legal 

Nome da Empresa 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
2. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
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CONTRATO Nº 076/2017 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, COM O SENHOR: MANUEL 
MESSIAS VIEIRA DA SILVA, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

 
Pelo presente instrumento as partes, de um lado que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA - MT, com sede à Av. Araguaia nº. 248 - Centro, São Félix do Araguaia - MT - Inscrito no CNPJ sob Nº 
03.918.869/0001-08, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. JANAILZA TAVEIRA LEITE, brasileira, 
casada, Advogada, portador do RG nº 53.204.353-4 SSP/SP e CPF Nº 049.351.084/28, doravante denominada 
CONTRATANTE e, do outro lado O SENHOR: MANUEL MESSIAS VIEIRA DA SILVA/CPF Nº 

495.924.401-15, com sede a Rua Alberto Lima nº 318 Vila Nova São Félix do Araguaia – MT CEP 78670-000 ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Presencial 021/2017 Processo 
nº 024/2017, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às 
cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, devidamente homologado pela Prefeita Municipal de São 
Félix do Araguaia – MT. 
 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CAMINHÃO MERCEDES /BENZ 1113  
AZUL ANO FAB E MODELO 1980/1980 CHASSI 34405811508035 acoplado para molhar rua, com capacidade 
mínima de 15.000 l. Com barramento, sistema de bombeamento de água em alta pressão, abastecimento através de 
sistema de bomba de sucção independente, acompanhado com 8 metros de mangueira ¾ de alta pressão, com bico de 
pressão, (DISTRITO ESPIGÃO DO LESTE)*AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO, OBRIGAÇÃO 
TRABALHISTA (EMPREGATICIA) COM O MOTORISTA E TODO O CUSTO DE PEÇAS, COMBUSTÍVEL 
SERÃO POR CONTA DA CONTRATADA. 
 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO (A) pela execução do objeto deste contrato o valor mensal de 

R$ 10.990,00(dez mil e novecentos e noventa reais), totalizando o valor global em 54.950,00(Cinquenta quatro mil e 

novecentos e cinquenta reais); 
 
CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;  
 
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
 
4.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
 
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) até 30 (trinta) dias após apresentação das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
 
4.5- Arcar com as despesas de combustíveis durante a execução dos serviços 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO(A) 
5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão Presencial Nº 
021/2017, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
 
5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
 
5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
 
5.4- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE; 
 
5.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
 
5.6- Manter os veículos absolutamente quitados com as suas taxas e impostos estipulados em Lei, afim de que não cause 
prejuízo a contratante ou a terceiros pela falta de pagamento das mesmas; 
 
5.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT por eventuais autuações administrativas 
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) contratado(a), com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT; 
 
5.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, Município 
ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
 
5.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
 
5.10 – Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da contratante o veículo utilizado para prestação 
dos serviços; 
 
5.11- Responsabilizar-se totalmente pela manutenção dos veículos, e demais custos referentes à boa prestação dos 
serviços; 
 
5.12 – O contratado terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar o veículo junto a Secretaria Contratante. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
6.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 23 de novembro de 2017, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal, não serão considerados como inadimplemento contratual; 
 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à Prefeitura Municipal, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 
 
7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o pagamento será efetivado em 
favor da CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta. 
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CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº.  
 
Despesa: 593 
Projeto/Atividade: 2.014 
Elemento de Despesa: 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 
Despesa: 167 
Projeto/Atividade: 2.077 
Elemento de Despesa: 33.90.36- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 
Despesa: 168 
Projeto/Atividade: 2.077 
Elemento de Despesa: 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
Despesa: 366 
Projeto/Atividade: 2.065 
Elemento de Despesa: 33.90.36- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 
Despesa: 367 
Projeto/Atividade: 2.065 
Elemento de Despesa: 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis; 
 

CLAÚSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
conforme o disposto no § 1o, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1- O Contratado que falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com o município de São Félix do Araguaia – MT, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
 
11.2- O(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, 
por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade do 
mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
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b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 
especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;  
 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de .................., por 
prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Secretaria de Contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos 
prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
 
11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), 
o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
 
11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do 
contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 
 
11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
 
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas a contar da realização do certame, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
 
11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 
da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Secretaria de contratante; 
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12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
 
12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, 
ambos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo entre elas 
celebrado; 
 
13.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de São Félix do Araguaia -MT, para conhecimento das questões relacionadas com o 
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 
 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro - estipuladas, as partes contratantes assinam o presente 
instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
 

São Félix do Araguaia – MT em 23 de junho de 2017. 
 
 
 

JANAILZA TAVEIRA LEITE 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

MANUEL MESSIAS VIEIRA DA SILVA 
Nome do Representante Legal 

Nome da Empresa 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
2. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
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CONTRATO Nº 077/2017 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, COM O SENHOR: MANUEL 
MESSIAS VIEIRA DA SILVA, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

 
Pelo presente instrumento as partes, de um lado que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA - MT, com sede à Av. Araguaia nº. 248 - Centro, São Félix do Araguaia - MT - Inscrito no CNPJ sob Nº 
03.918.869/0001-08, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. JANAILZA TAVEIRA LEITE, brasileira, 
casada, Advogada, portador do RG nº 53.204.353-4 SSP/SP e CPF Nº 049.351.084/28, doravante denominada 
CONTRATANTE e, do outro lado O SENHOR: MANUEL MESSIAS VIEIRA DA SILVA/CPF Nº 

495.924.401-15, com sede a Rua Alberto Lima nº 318 Vila Nova São Félix do Araguaia – MT CEP 78670-000 ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Presencial 021/2017 Processo 
nº 024/2017, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às 
cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, devidamente homologado pela Prefeita Municipal de São 
Félix do Araguaia – MT. 
 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CAMINHÃO MERCE4DES /BENZ L 1118 
ANO FAB E MODELO 1989/1989 BEGE CHASSI 9BM344024KB886123 acoplado para molhar rua/pista com capacidade 
mínima de 10.000 l. Com barramento, sistema de bombeamento de água em alta pressão, abastecimento através de sistema de 
bomba de sucção independente, acompanhado com 8 metros de mangueira ¾ de alta pressão, com bico de pressão, VILA SÃO 
SEBASTIÃO(CHAPADINHA)*AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO, OBRIGAÇÃO TRABALHISTA (EMPREGATICIA) 
COM O MOTORISTA E TODO O CUSTO DE PEÇAS, COMBUSTÍVEL SERÃO POR CONTA DA CONTRATADA 

 
CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO (A) pela execução do objeto deste contrato o valor mensal de 

R$ 8.990,00(oito mil e novecentos e noventa reais), totalizando o valor global em 44.950,00(quarenta e quatro mil e 

novecentos e cinquenta reais); 
 
CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;  
 
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
 
4.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
 
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) até 30 (trinta) dias após apresentação das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
 
4.5- Arcar com as despesas de combustíveis durante a execução dos serviços 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO(A) 
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5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão Presencial Nº 
021/2017, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
 
5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
 
5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
 
5.4- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE; 
 
5.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
 
5.6- Manter os veículos absolutamente quitados com as suas taxas e impostos estipulados em Lei, afim de que não cause 
prejuízo a contratante ou a terceiros pela falta de pagamento das mesmas; 
 
5.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT por eventuais autuações administrativas 
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) contratado(a), com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT; 
 
5.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, Município 
ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
 
5.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
 
5.10 – Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da contratante o veículo utilizado para prestação 
dos serviços; 
 
5.11- Responsabilizar-se totalmente pela manutenção dos veículos, e demais custos referentes à boa prestação dos 
serviços; 
 
5.12 – O contratado terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar o veículo junto a Secretaria Contratante. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
6.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 23 de novembro de 2017, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal, não serão considerados como inadimplemento contratual; 
 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à Prefeitura Municipal, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 
 
7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o pagamento será efetivado em 
favor da CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta. 
 

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
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8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº.  
 
Despesa: 593 
Projeto/Atividade: 2.014 
Elemento de Despesa: 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 
Despesa: 167 
Projeto/Atividade: 2.077 
Elemento de Despesa: 33.90.36- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 
Despesa: 168 
Projeto/Atividade: 2.077 
Elemento de Despesa: 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
Despesa: 366 
Projeto/Atividade: 2.065 
Elemento de Despesa: 33.90.36- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 
Despesa: 367 
Projeto/Atividade: 2.065 
Elemento de Despesa: 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis; 
 

CLAÚSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
conforme o disposto no § 1o, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1- O Contratado que falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com o município de São Félix do Araguaia – MT, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
 
11.2- O(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, 
por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade do 
mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
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b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 
especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;  
 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de .................., por 
prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Secretaria de Contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos 
prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
 
11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), 
o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
 
11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do 
contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 
 
11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
 
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas a contar da realização do certame, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
 
11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 
da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Secretaria de contratante; 
 



 

 

 

Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT - CEP: 78.670-000  
Sala de Licitação e Contratos FONES/FAX (66) 3522-2117  EMAIL: licitacao_sfa.09.12@hotmail.com 

12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
 
12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, 
ambos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo entre elas 
celebrado; 
 
13.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de São Félix do Araguaia -MT, para conhecimento das questões relacionadas com o 
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 
 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro - estipuladas, as partes contratantes assinam o presente 
instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
 

São Félix do Araguaia – MT em 23 de junho de 2017. 
 
 
 

JANAILZA TAVEIRA LEITE 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

MANUEL MESSIAS VIEIRA DA SILVA 
Nome do Representante Legal 

Nome da Empresa 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
2. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
 


